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MENSAGEM Ao PRoJEro DE LEt N" 013/2023

São Gabriel do Oeste - MS, 28 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida
apreciaçáo, o Projeto de Lei no 01312023 que " Autoriza o poder Executivo
Municipal a instituir premiação aos vencedores do Prêmio Empreendedor -
Edição 2023", e dá outras providências.

O Prêmio Empreendedor será realizado em sua quinta edição
pela Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, através da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, com a finalidade de fomentar os
negócios locais e o comportamento empreendedor dos empresários e produtores
rurais, reconhecer histórias, inspirar potenciais empreendedores e a criação de
novos negócios.

O Prêmio Empreendedor conta com o apoio do SEBRAE _
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e pequenas Empresas.

A premiaçáo será desenvolvida de acordo com o Regulamento
constante do anexo único do presente Projeto de Lei.

Posto isso, contando com o elevado espírito público de Vossa
Excelência e Nobres Vereadores, solicitamos a aprovação do projeto de Lei em
epÍgrafe, reiterando nesta oportunidade, nossa distinta consideração e apreço.

samente,
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o'"ÚP-LÉà ffi oq rÍ
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VEREAooR FERNANDo NApp RocHA
Presidente da Câmara Municipal de Sáo Gabriel do Oêste
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PRoJETo DE LEI N" 013/2023

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a instituir premiação
aos vencedores do prêmio
Empreendedor - Edição 2023",
e dá outras providências.

Art' 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir premiação aos
vencedores do Prêmio Empreendedor - Ediçao 2023", nas seguintes categorias:

Categoria: Micro e Pequena Enrpresa - 1o Lugar: prêmio: R$ 3.OOO,0O.

Categoria: Micro e Pequena Empresa - 20 Lugar: prêmio: R$ 2.OOO,OO.

Categoria: Micro e Pequena Empresa - 30 Lugar: prêmio: R$ 1_0OO,OO.

Categoria: Micro Empreendedor lndividual - 1o Lugar: prêmio: R$ 3.000,00.

Categoria: Micro Empreendedor lndividual - 2o Lugar: prêmio: R$ 2.OOO,OO.

Categoria: Micro Empreendedor lndividual - 3o Lugar: prêmio: R$ 1.OOO,OO

Categoria: Agricultura Familiar - prêmios
í.000,00 e 3o Lugar: R$ 500,00

'1o Lugar: R$ 1.500,00 - 2o Lugar: Rg

Art. 2o os objetivos, as condições e critérios de avariação rerativos ao prêmio
Empreendedor - Ediçáo 2023, encontram-se descritos no Reguramento em
Anexo a presente Lei.

Art' 3" Fica o Poder Executivo Municipar autorizado a abrir crédito Adicionar
Especial no orçamento do exercício de 2023, na importâncra de R$ 15.000,00
(quinze mil reais) nas seguintes dotaçóes:

l.2l I -Ce, ro-CEp 79.190-000 - São cabiet tlo Oelite _ MS
(67) 1295-2 I I I - www.saogabie!.ms.gov.br
s t\cLE, Da a oRG.íos, s._t,,t.L L.tt.t t tDl-

b
Rua Moríimiano Álves Dias,

L'ot dFtL\:
-DoE



Fls. o

PREFEITURA MtrNrcrpAL »e SÃo Glsntrt Do OESTE
EST,lDo DE M,47.o Gilosso Do SL,L

Descri o do Cód

Art.40 o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação da seguinte dotação:

o

020'105

Total da Anulação

Art. 5o compete a secretaria Municipar de Desenvorvimento Econômico a
coordenação, o acompanhamento, e o controle do cumprimento das disposiçÕes
desta Lei.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

rgão: Secretaria Munici pal de Desenvolv imento Econômico

do Cód u Valor Rg
020105 unicipal de DesenvolvimentoSecretaria M

Econômico

23 69100022025.0000 Promoção ao Désenvolvimento Econômico

339031 turais, Artísticas, Científicas,Premiações Cul
Desportivas e outras 15.000,00

otal do Crédito EspecialT

Valor R$
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econôm ico

2369 100022025.0000 P romoção ao Desenvolvimento Econômico

33903900 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídicá

í 5.000,00

JE SON
refe

Ruo Martimiano Álves Dias, l.2t t _ Ceitro _ CE t, 7g.49lL t)00 - São Gabiel do Oeste _ MSFonc/Fox: (67) -;295-21 I I -www.saugobriel.mt.got'.br
"DoE s1\ct E, oo[. óRC i0:;, s.l Lt-E I l1.t tlD.t"

São Gabriei do Oeste, 28 de julho de 2023.

Código de Dotacão

de

15.000,00
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Prêmio Empreendedor

Edição 2023

Dispõe sobre a realização do
Prêmio Empreendedor do ano
2023, dos seus objetivos,
regramentos gerais e
estrutu ração.

Capítulo I

Responsáveis

Art' le o Prêmio Empreendedor 5e Edição será realizado pela prefeitura Municipal de são

Gabriel do oeste através da secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. o
Prêmio Empreendedor contará com apoio do SEBRAE (serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas) e MS competitivo (Movimento Mato Grosso do Sur

Competitivo).

capítulo tl

Objetivo e Público Alvo

Art' 2s o Prêmio Empreendedor 5e Edição será rearizado em sua quinta edição no
Município de são Gabrier do oeste com a finaridade de fomentar os negócios rocais e o
comportamento empreendedor dos empresários e produtores rurais, reconhecer suas

Ruo Martimiano Altes Dias,
FoldI'Lx:

"DoE

l.2l I - Centro * CEp 79.19L000 - Sdo Gobiel do Oesre _ MS
(ó7) 3295-2 I I I - ww:.saogabúe!.rrrsgov.bt
s1.\Gl E, DoE oR6.íos, s.1Lt.E t,!u.i t.rDÁ-
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h istórias, inspirar potenciais empreendedores e a criação de ambiente para novos
negócios e empreend imentos.

Art 39 são público arvo do prêmio Empreendedor homens e murheres com idade superior
a 16 (dezesseis) anos, desde que emancipados, residentes e domiciriados em São Gabrier
do oeste. Para as categorias re, poderão participar somente empreendedores com
cadastro Nacional de pessoa JurÍdica, por sua vez M icroempresas/Empresas de pequeno

Porte e Microempreendedor rndividuar respectivamente. para categoria fl poderão
participar somente empreendedores rurais que possuam Decraração de Aptidão ao
Programa Nacional de Fortarecimento da Agricurtura Famiriar (DAp), ou ser titurar de um
lote nos Assentamentos, campanário, rtsquí, pãtativa do Assare, chácaras da periferia
Municipal de São Gabriel do Oeste.

Capítulo lll

Categorias de Premiação

Art.4g Os empreendedores poderão concorrer em umê das seguintes categorias

| - Categoria l- Micro e pequena Empresa _ MpE

Sócio (a) de micro e pequena empresa, na qualidarJe de administrador (a), cuja empresa
esteja estaberecida formarmente há, no mínimo, um ano, no Município de são Gabrier do
oeste contados da data de abertura de inscrições do pRÊMro EM,REENDEDOR 2023,
conforme consta no cNpJ, com faturamento máximo cie Rs a.800.00,00 (quatro mirhões e
oitocentos mir reais) em 2022, conforme a Lei Comprementar 155/20i6 - Lei do simpres
Nacional.

ll - Categoria - Microempreendedor tndividual _ MEt

Empreendedor (a) que tenha seu empreendimento regarizado com faturamento máximo
de até 81'000,00 (oitenta e um mii reais) em 2022, não tenha participação em outra à

Rua ,laríi,niono Àlves Dias, l,2l t _ Centro _ C EP 79-190400 - Sào Gabriel do Oeste _ MSFone/Fox: (67) 3295-2t t I _ ttb'w. so og a b ri el. l,1.s. g ot. b r
"DfrE s t\(;t Í, DoE (jR(; tot,.\iltL{vtttDt"
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empresa como sócio (a) ou titurar e que pcssua até 01 (um) (a) empregado (a) contratado
com salário mínimo ou piso da categoria, e com endereço formarizado em Município de
5ão Gabrier do oeste há pero menos um ano, contado da data de abertura de inscrições
dO PRÊMIO EMPREENDEDOR 2023.

lll - Categoria llt - Agricultor (a) Familiar

Agricultor (a) familiar ou empreendedor (a) familiar rural que pratique atividades no meio
rural, possua área de ate quatro móduros fiscais, mão de obra da própria famíria, renda
familiar vinculada ao próprio estabelecimento e gerenciamento do estaberecimento ou
empreendimento pera própria famíria e corn endereço formarizado em Município de são

Gabriel do oeste há pero menos um ano, contado da data de abertura de inscrições do

§1e Para participação da categoria Agricultor, Familiar, o mesmo deve apresentar a

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar
(DAP) emitida em são Gabrier do oeste - MS, ou ser titurar de rote nos Assentamentos,

Campanário, ltaqui, patativa do Assaré e chácaras da periferia Municipal.

§2s Para participação das categorias Micro e pequenas Empresas _ MpE e
M icroempreendedor rndividuar - MEr, devem atender obrigatoriamente aos seguintes
req uisitos:

l- se Micro ou pequena Empresa - MpE, o inscrito (a) deverá ter seu nome indicado
como administrador (a) no contrato social da empresa;

ll - se Microempreendedor rndividuar --rvlri, o cNpJ da empresa deve ser registrado no
nome do/a empreendedor inscrito (a);

llr - o exercício das atividades deve ter sido iniciadc há, pero menos, um ano contado da
data de abertura de inscrições do pRÊMtO EMpREENDEDOR 2023;

rv - o domicírio fiscar deve estar constituído no Município de São Gabrier do oeste;

t-ilo

íe

Rua lranimiono Álves Dias, t.2t I _ Cento
Fo,rdFox: (6, 3295_2t t

,'DoL- st\ct.E, DoÍ: ó

- CEP 79.190-000 _ São Gobriet
I - t ww. s aog u bie!. ms.gov. h t
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do Oeste - MS
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V - Deve ser comprovada regularidade fiscal e estatutária.

Capítulo lV

Da premiação

Art. 5e A Prefeitura Municipal de são Gabriel do oeste oferecerá a título de premiação

aos vencedores, as seguintes premiações:

- Catetoria Micro e Pequena Empresa:

1s Lugar:

o Troféu Empreendedor Ouro;

o RS 3.000,00 reais;

o Bolsa de Curso ( Empretec, LIDER Coach ou Bootcamp);

2e Lugar:

o Troféu Empreendedor prata;

. RS 2.000,00 reais;

. Kit de material de escritório;

o Troféu Empreendedor Bronze;

r RS 1.000,00 reais;

. Um kit de Material de Escritório;

3e Lugar:

- Categoria Microempreendedor lndividual:

p1e Lugar:

Rua Maaimiano Atves Dias.
FondFax:

.,Dok:

l.2l I - Cenrro - CEp 79.190-000 _ Siio Gabiet do Oeste _ MS
(67) 3295-2 1 I I - trl,)w.saogabrielms.pov.br
s.t^Gt. E, DoE oRG,íos, s,lLt.E Ut!.  trt .1',
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o Troféu Empreendedor Ouro;

. RS 3.ooo,0o reais;

o Bolsa de Curso ( Empretec, LIDER Coâch ou Bootcamp);

2e Lugar:

o Trofeu Empreendedor prata;

. RS 2.000,00 em dinheiro;

o Troféu Empreendedor Bronze;

o RS 1.000,00 reais;

1a Lugar:

. Troféu Empreendedor Ouro;

. RS 1.500,00 reais;

o Bolsa de Curso ( Empretec, LIDER Coach ou Bootcamp);

. RS Vale Compras de RS 1.000,00 (COOASCO)

o Troféu Empreendedor prata;

. RS 1.000,00 em dinheiro;

o 3 (três) horas de consultoria SEBRAE;

o Troféu Empreendedor Bronze;

. RS 500,00 em dinheiro;

o 3 (três) horas de consultoria SEBRAE;

3a Lugar:

- Categoria Agricultura Familiar:

2s Lugar:

3s Lugar:

§ 1e As premiações são Individuais e intransferíveis.
h

Ruo tr ortimiono Ályes Dias,
FondFax:

.DoE

l.2l I - Centfo - CEP 79.490-000 - São Gabiel do Oeste _ MS
(ó7) 3295-2 1 I I - »,tew.soogobriel.ms.gov.br
.\..|.\'GI Í-, DOE ORCI()( S.tLt t: lrr.4 I lD.t-

tFtr- o,Ll
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Das lnscrições

Art. 5e o lançamento da 5a Edição - prêmio Empreendedor acontecerá em 7 de agosto de

2023, as inscrições se iniciam em 07 de agosto de 2023, e encerram às 17:00 horas do dia
22 de setembro de 2023.

§ 1e As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas por meio de ficha disponível na

sala do Empreendedor, situada na Rua Martimiano Alves Dias, ne 1211, nesta cidade.
(acesso também disponível no site da prefeitura Municipal, www.saogabriel. ms.eov.br).

§ 29 As lnscrições com campos incompretos, sem assinatura, fora do padrão e do prazo de

inscrição serão desclass ifica d as.

Para categorias le ll e lll:

h

Ruo \lonimiono Alves Dias, t.2 t t _ Cenrrc _ CEp 79.490-000 - Sdo Gabriet do Oeste _ MSFondFor: (67) 3295-2t I I - wrtr+.saogohriel.ms.gttt.br
"Doe sttct t:, oot oRc.ios, s..rLtEIlt..ttlD..t"

Capítulo V

§ 3e Ao realizar as inscrições o (a) participante deverá preencher:

o A ficha de inscrição, disponível no anexo I deste Regulamento.

. Diagnóstico Empresarial (somente gabarito deverá ser entregue);

. Relato do Empreendedor.

§ 4s os documentos de ficha de inscrição, diagnóstico empresariar, rerato do
empreendedor, materiar de orientação e reguramento do prêmio Empreendedor poderão

ser obtidos no site www.saogabriel.ms.gov.br.

§ 59 os participantes deverão serecionar a categoria e observar os documentos citados no
parágrafo 3e, os quais deverão ser entregues em conjunto para varidação da inscrição do
participante. A ausência de documentos desclassificará o candidato.
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§ 69 Para fins do cumprimento do prazo de inscrição, será considerada a data de entrega
na casa do Empreendedor (respeitado horário de funcionamento da prefeitura Municipal
de São Gabriel do Oeste).

§ 7e Empreendedores participantes das edições anteriores do prêmio Empreendedor
poderão participar desta Edição.

§ 8e Para quaisquer categorias, ao realizar a inscrição (a) participante aceitaráo

automâticamente as condições do Reguramento do prêmio Empreendedor 5c Edição.

Capítulo Vl

Seção I

Do Relato

Art. 7e Apresentação do rerato poderá ser escrito a mão, considerando o formurário que

será d isponibilizado. o mínimo de 60 (sessenta) rinhas e o máximo 120 (cento e vinte)
linhas. Não serão aceitos anexos ou textos fora do formulário permitido.

§ 1e o relato também poderá ser digitado e deverá ter no mínimo 500 (quinhentas)

palavras e ao máximo 1200 (mil e duzentas palavras), incluindo o título.

§ 2s Relatos fora dos padrões não serão aceitos.

§ 3e Para escrever o relato, os interessados poderão seguir o roteiro do anexo II.

§ 49 os interessados deverão observar os seguintes critérios no ato de inscrição:

l. Cada participante poderá se inscrever em apenas uma categoria;

ll. Cada inscrição só poderá se referir a um CNpJ devidamente ativo para

categorias re I e se referir a uma rnsc. Estaduar e/ou DAp devidamente ativa para

categoria lll.

a5

h
Rua,llurlihrioi o Álves Dias, l-21 I - Centru - CEp 79,490-000 _ Sdo Gabtiel tlo Oeste - MS

Fo úFtL\: (67) 3295-21I I - vwtc.snogubrtelms,gov.br
"DoE s_4:\GL,I:, DoE óRG.ios, sÁLt.E L tÍÁ t.IIr.1,,
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Art. 8e Não será permitida a participeção de ONG, OSClp, sindicatos, associações
filantrópicas e outras de caráter semerhante, assim como pessoas físicas e jurídicas cujos
(as) proprietários (as) ou sócios (as) sejam empregados (as) da prefeitura Municipar com
acesso a informações privilegiadas do processo de avaliação.

Parágrafo Único. Participantes com merhores pontuações receberão a visita da Comissão

Avaliadora, que validará as informações apresentadas na auto avariação da Gestão e

Relato, que somente serão contatados empreendedores serecionados para a etapa de
verificação.

\

le Etapa - Lançamento

07 de agosto de 2023.

lançamento cio prên:io Empreendedor 5s Edição em data de

2e Etapa - rnscrições: o empreendedor preencherá uma ficha de inscrição com seus
dados pessoais e informações sobre seu negócio, um q uestionário/diagnóstico sobre
seu negócio (entregará apenas o gabarito) e o rerato da sua história. os documentos
solicitados ao candidato deverão ser entregues na sara do Empreendedor, situado na
casa do Empreendedor. Esta etapa tem início em 07 de agosto e se encerra em 22 de
setembro de 2023. tu

Ruo .llqltimiano Ályes Dias. t.2l t _ Centrc
FondFcr: 167) 3295-21I

,,DoE 
5,1\GL,E, DoT Ó

- CEP 79.490-000 _ São
I - www.saogabiel.ms.go
RG.ios, s.tt,t E t..,ttt ttD1,,

Goh el do Oeste - MS
t.br

, .,..]
seção ll

. Etapas

Art. 9e Definição das Etapas

O Prêmio Empreendedor será dividido em 0g (oito) etapâs para as Categorias

1e - I Micro e Pequena Empresa;

2? - ll Microempreendedor lndividual;

3a - lllAgricultor (a) Familiar; dessa maneira:



Pntrztruna MuNtctptL or S,ío G,qsntrt Do OES\E

3e Etapa - Análise de Dados, rnscrição, Diagnóstico Empresariar e Rerato: A comissão

Julgadora avaliará os dados do negócio (seja empresariar ou rural), como tempo de

atuação no Município, cumprimento dos requisitos do rerato bem como história do

empreendedor e avaliação da gestão do negócio. Nessa etapa acontecerá a

classificação dos finalistas ao prêmio Empreendedor, entre 25 de setembro ao dia 06

de outubro de 2023.

4e Etapa - classificação Final: Defínição das 10 (dez) empresas finalistas nas

categorias le ll e 05 (cinco) empreendedores rurais na categoria lll, entre 09 a 1g de

outubro de 2023.

5e Etapa -
Classificados

Entrega de

para etapa

Fiscal e

entrega r

Estatutária:

os devidos

Comprovantes de Regularidade

final deverão âpresentar e

comprovantes na sala do Empreendedor, situado na casa do Empreendedor, entre os

dias 19 a 23 de outubro de 2023.

6e Etapa - visitas comprobatórias: A comissão Avaliadora realizará visitas ln /oco

(nas empresas e propriedades rurais) aos empreendedores finalistas a fim de verificar

a veracidade de todas as informações apresentadas. As visitas acontecerão entre os

dias 24 de outubro ao dia 03 de novembro de 2023. o empreendedor (a) finarista

deverá se programar para receber a 'risita dos avariadores entre o período citado.

7e Etapa - Definição de Resultados: Entrê os dias 06 e 10 de novembro de 2023, a

comissão Avaliadora entregará os relatórios a ganca de Juízes. A Banca de Juízes

definirá os resultados finais dos vencedores do prêmio, os quais se manterão em

sigilo até a data de premiação.

8e Etapa - cerimônia de premiação: No dia 05 de dezembro de 2023, acontecerá a

Cerimônia de premiação dos vencedores de todas as categorias do prêmio

Empreendedor. o evento acontecerá Auditório da Assocração Empresariar de são
Gabriel de São Gabriel do Oeste _ MS, situado à Rua João Evangelista Rosa, 572, com
início às 19h30min.

Ruo Martirniano Álves Dias, I.2l t _ Cerrttu _ CEp 79.490-000 -Sõo Gabriet do Oeste _ MSlbrle/Fa.r': (67) -129-s-21l l -wrltt.saogahrieLmlgov,br

q,
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§ 1e Os empreendedores finalistas deverão se apresentar no evento de Cerimônia de
Premiação com antecedência de 30 (trinta) mirrutos.

Capítulo Vll

Da Comissão Julgadora e Banca de Juízes

Art. 10. A Comissão Julgadora será constituída da seguinte maneira:

l- A comissão Julgadora (avaliadora) será consthuída por representantes da secretaria

Municipal de Desenvorvimento Econômico,,çptidades e parceiros do sEBRAE, rnstituto MS

competitivo e proÍissionar especiaristas dm negócios voruntários com comprovação de

CNPJ. 
,"Ii,

ll - A comissão julgadora será composta por no mínimo 03 (três) integrantes.

lll - A Banca de Juízes será constituída por 03 (trés) representantes, sendo 1(um)
representante do rnstituto MS competitivo; 1 (um) representante do sEBRAE e 1 (um)

representante do Município de São Gabriel do Oeste.

§ ls Não poderão integrar a comissão, representantes vincurados direta ou indiretamente
a qualquer ca nd idato

§ 2e lntegrantes da comissão Jurgadora e Barlca de Juízes, assumirão o compromisso de
sigilo a quaisquer dados e informações competentes ao prêmio Empreendedor.

§ 3e Em caso de empate, a Banca de Juízes, terá o voto de decisão.

Art. 11. Os critérios de Julgamento

Na avaliação dos candidatos serão considerados os seguintes aspectos:
h,
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EsT,4Do DE }T,ITq GRosso Do SUL

l- Na Gestão:

ll - No Relato:

1. Desafios para abrir o empreendimento;

2. Pertl empreendedor;

3. Visão de Futuro;

4. ldeias inovadoras e adaptação às novas tendências;

5. Atuação democrática, transperente, inspiradora e motivadora;

6. Participação ativa nos negócios, perseverança e superação dos desafios;

7. Ambiente participativo e agradável para quem trabalha no seu negócio;

8. Estabelecimento de relacionamentos duradouros com os clientes;

9. Respon sa b ilid ad e Socioambiental;

10. Estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento das atividades;

11. Crescimento dos resultados obtidos.

§ le As informações apresentadas peros candidatos serão examinadas pela comissão

Julgadora que visitará os participantes classificados e finalistas e analisará a

veracidade das informações do diagnóstico de gestão e relato.

§ 2q Quando soricitado, os finaristas das categorias re, deverão apresentar os
documentos que comprovem a regularidade fiscal e estatutária:

h
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1.. Marketing e Vendas;

2. Finanças;

3. Gestão de Pessoas;

4. Processos e Operação;

5. lnovação e Tecnologia;

6. Legislação e Normas;

7. Estratégia;

8. Em preendedorismo.
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EsT,tDo DE MATI G(osso Do SuL

Documentação

Micro e Pequena

Empresa

Decl aração Anual - DASN - Simei (último

exercício)

§ 3e Quando solicitado, os finaristas da categoria Ir ceverão apresentar os documentos
segu intes:

Agricultor Familiar

x

Microempreendedor

lndividual

X X (CCMEI)

X (se tiver Êmpregado)

X

astro Nacional de Pessoa Jurídica (CNpJ)

Certidão Conjunta de Débitos relativos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

Certidão Negativa do FGTS

Certidão Negativa Municipal

Certidão Negativa Estadua I

X

X

a

Cad

X

aração dos responsáveis pela empresa,

assinada pelo contador, afirmando que a

empresa não ultrapassa o limite nráximo de

enquadramento de micro e pequena

empresa, conforme Estatuto Nacional das

MPEs - 2018.

Decl

Cópia de ldentidade e CpF
X
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(Titular de Lote)Agricultor Famíliar

lnscrição no Cadastro daComprovante de

Agropecuária

x

Comprovante de lnscrição Estaduãl x

Comprovante de Titularidade do Lote

x x

x

Documênto Pessoal com Foto: Carteira

Nacional de Habilitação - CNH ou Documento

de ldentidade - RG.

Declaração de Aptidão ao Programa

Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Familiar (DAP)

§ 4e No Contrato social, com a última alteração contratua l, devendo constar,

obrigatoriamente, o nome do empreendedor (a) inscrito (a) no prêmio.

§ 5s se os fatos relatados não puderem ser comprovados ou se for constatado pela

equipe técnica, não serem verdadeiros, o candidato será descrassificado.

Art. 12. Das Disposições Gerais

o objetivo do Prêmio Empreendedor 5e Edição é fomentar os negócios do Município, bem
como evidenciar o espírito empreendedor dos empresários e produtores rurais,
reconhecer e promover â varorização do empreendedorismo de São Gabrier do oeste.

§ le será desclassificado o candidato que efetuar mudança de endereço de que trata o
artigo 4a para arém dos rimites do Município de são Gabrier do oeste- MS, entre o
período de inscrição e Cerimônia de premiação.

§ 2e Ao participarem deste pRÊMro, os concorrentes estarão automaticamente cedendo
a Prefeitura Municipar de são Gabrier do oeste, o crireito e uso de sua imagem e voz pero

prazo de 10 (dez) anos, bem como os direitos de expor, publicar, reproduzir, armazenar
b
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PREFETTURA MuNtctpÁL DE SÃo Gesnter oo Otsrr
ESTADO DE M,ITO GROSSO DO SUL

e/ou qualquer outra forma deras se utirizar, o que os parucipantes fazem de modo
expresso e em caráter irrevogável e irretratável, desde que em pleno direito, em caráter
gratuito e sem qualquer remuneração, ônus ou encargo. Referidos direitos poderão ser

exercidos com exclusividade, por meio de cartazes, firmes e/ou spots, jingres e/ou
vinhetas, bem como quarquer outro tipo de mídia e/ou peças promocionais, incrusive

televisão, rádio, iornal, faixas, outdoors, mara direta e na internet, para ampla divulgação

deste Regulamento e/ou de seu desenvolvimento posterior.

§ 3e As autorizações acima não impricam em qualquer obrigação de divulgação ou de

pagamento de qualquer quantia por parte dos Organizadores.

§ 4g os casos omissos e/ou eventuais controvérsias decorrentes deste pRÊMlo serão

submetidos à Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste para avaliação.

§ 5e A simples participação neste pRÊMro imprica no conhecimento e totar aceitação

deste Regulamento.

§ 6s o candidato cuja conduta implicar na manipulação dolosa da operação do pRÊMro,

ou que violar os termos e

automaticamente d escla ss ifica do.

condições exigidos neste Regulamento, estará

§ 7e o candidato cuja conduta ou histórico desabone ou contrarie a essência do pRÊMlo,

bem como a política dos organizadores, será descrassificado. A descrassificação poderá

ocorrer em qualquer etapa do pRÊMlO, a exclusivo critério dos Organizadores.

§ 8e se por quarquer motivo, arheio à vontade e controre dos organizadores, não for
possíver a condução deste pRÊMro conforme o pranejado poderão os organizadores
finalizá-lo a ntecipadamente, mediante aviso aos participantes e ao púbrico. Caso o
PRÊMro tenha seu término antecipado, os organizadores deverão comunicar ao púbrico e
os participantes através dos mesmos meios utirizados para sua divurgação, expondo as
razões que levaram a tal decisão.

h
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São Gabriel do Oeste - MS. 01. de asosto de 2023

ROBERTO EMILIANI JUNIOR

Secretário Municipal de Desenvolvímento Econômico

SAMARA DEBORA TRINDADE

Coordenadora de lndústria, Cornércio e Serviços

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito Municipal

cRoNoGRAMA DE PTANEJAMENTO E EXECUÇÃO

PRÊMIO EMPREEN D EDOR 2022
AÇÀo EXECUTORES

Contoto
lelefônico. e-

moil ou
wholsopp

Reuniõo de Plonejomento - CONVTTE
PARA APOIADORES

[onçomento do prêmio

SDE

Sebroe

lnsl. MS Competilivo

SDE

1d

08/08
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Dúvidas e informações sobre o pRÊMro poderão ser escrarecidas por e-mair:

samaradebora @gmail.com ou presencialmente na casa do Empreendedor. Este pRÊMlo,

assim como seu Regulamento, poderá ser arterado a critério dos organizadores, mediante

aviso no website www.saopabriel.ms.gov.br.
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à

08/08 o 23/O9

Período de lnscrições e Volidoçôo

SDE

26/09 o 11/10

Anólise de Diognóslicos e Relotos

Comissôo Julgodoro

(SDE. Sebroe, Inst. MS

Compelitívo)

13/10 o 21/tO

Resultodo ClossífiçoÇôo

5 finolislos Cot. MPE

5 finolistos Cot. lvlEl

5 finolislos Coi. Agronegócio

ComissÕo Julgodoro

{SDE, Sebroe, lnst. MS

Competitivo)

241 t0 o 28110 Enlrego de Documentos e CerÍidões SDE

31/10o ll/ll

Visilos Comprobotórios

ComissÕo Julgodoro

{SDE, Sebroe. tnst. MS

Compeiiiivo)

14lll o l8/t l Comissõo Julgodoro

(SDE, Sebroe, tnst. MS
Competitivo)
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EsrÁDo DE M_4To GRosso Do SL,L

São Gabriel do Oeste-MS, 0B de jutho de 2.022

refe i n icipal

J

2t/11o25/11
SDE

06/12

Visitos de Depoimentos (oos
f inolistos/vídeos)

Cerimônio de Premioçôo

Prefeíturo Municipol

t2/12o t6/12 o de Relolorios oos finolistosEnheg SDE

SON L
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,t*.g CAMARA MUNICIPAL
SÂO GABRIET DO OESTE

Compromisso com o Cidâdão

ESÍÂDO O€ MAÍO GROSSO OO SUL

coMrssÃo DE LEGTsLAÇÃo, rusrtça r nrnaçÁo UNAL, courssÃo oB

ECONOMTA, FINANÇAS E ORÇAMENTO e COMISSÁO nr rnUClÇÀO,

CULTURA E ESPORTE

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art.48 e AÍ. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 13,

de 28 dejulho de2023.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei no 13, de 28 dejulho de 2023, qULe " Autoriza o Poder Executivo Municipal a

instiruir premiação aos vencedores do Prêmio Empreendedor - Edição 2023 e di outras

providências".

DuÍante a tramitação Íegimental foram apresentadas Emendas ao Projeto

de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Crâmara Municipal,

o Projeto foi encamiúado para as comissões Permanentes competentes para analise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordiniíria verif,rcaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (fut' 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MERITO

A Comissão de Legislação, Justiga e Redação Final' nos termos do Art'

33,I,"a", e seguintes do Regimento interno, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei no 13, de 28 de julho de 2023, concluindo o seguinte:

Parecer - Projeto de Lei n' 13, de 28 de julho de 2023

^)
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CAMARA MUNICIPAL
sÁo cABRtEt Do oEsrE

Comp.omisso com o Cidàdào

ÉSÍADO DE MAÍO GROssO DO SUL

Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício, posto que elaborado por parte legítima, conforme redação dos,4rt

30, I, ConstituiÇão Federal; Art. 17, I, Constituição Estadual, Árt. 6', ÁrL 12, I, ilV' Art. 13'

V, Art. 47, III; Art. 49; Árt.70, I, XXN, da Lei Orgônica Municipal.

A iniciativa de leis constitui uma quest!Ío de alta relevrância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na constituição Federal,

constituição Estadual e Lei orgânica, com destaque para a importiância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa para assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, nos termos do Art. 30, I, Conslituição

Federal; Arl. 17, I, Constituição Estadual, Art. 6", Art. 12, I, nY, Art' 13, V, Art' 47' III; Árt'

49 e Art. 70, I, XXX, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do presente

Projeto não afionta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Lei Orgânica

Municipal, ou qualquer outro dispositivo de Lei'

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, nos termos do Art' 34

e seguintes do Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei está em conformidade com

a viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tÍatam da matéria'

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, nos termos do AÍ' 36 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei atende interesse público e social, já que

visa fomentar os negócios locais e o comportamento empreendedor dos empresários e

produtores rurais, recoúecer histórias, inspirar potenciais empreendedores e a criação de

novos negócios.

2

Parec Lei n' 13, de 28 de julho de 2023
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Compromisso com o Cidôdáo

Após análise conjunta do Projeto pelas comissões verificou-se que o

mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiírias, estando apto a ser

votado.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, nos termos da firndamentação supracitada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

no 13, de 28 dejulho de2023.

São Gabriel do Oeste/MS, 23 de agosto de2023.

COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO, TUSTTçI E REDAÇÁO FINAL

ffihr,)ou*^', FABIO MIRANDA

(Membro)sidente)

&ÂI3.dÂ w'àolic^
VAGNERTRINDADE

(Presidente)

(Membro)

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENT

i/0.1í,.-".1\ '13\l'p

KALICIA DE BRITO

(Membro)

AGGIO

(Membro)

oEtcotÀ 11.lou1a
VAGNER TRINDADE

(Presidente)

COMISSÂO DE EDUCAÇÃ TURA E ESPORTE

Yalí^r- d^&úE
P SCOAL KALICIA DE BRITO

(Membro)

PaÍecer - Projeto de Lei n" 13, de 28 dejulho de 2023
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ESÍADO OE MAÍO GROSSO DO SUT

(Membro)
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